
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI Nº 4.866-B DE 2009

Inclui o Rio Santa Maria da Vitória na
Lei nº 5.917, de 10 de setembro de
1973, que cria o Plano Nacional de
Viação.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Inclui o Rio Santa Maria da Vitória, no Est a-

do do Espírito Santo, no Plano Nacional de Viação, aprovado

pela Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publ i-

cação.

Sala das Sessões, em 16 de dezembro de 2009.
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Relator


